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ATOS DO PODER EXECUTIVO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA 
ISABEL 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N° 00015/2025 

A Prefeitura de Princesa Isabel — PB, torna público 
que fará realizar através do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Francisco Sales 
Maia, 23 - Centro - Princesa Isabel - PB, por meio 
do site portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor 
preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contratações futuras, para: Registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa 
para execução de serviços de pavimentação asfáltica 
com Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ), medido por metro (seja m, m2 ou m3), de 
acordo com a natureza do item, em diversas vias 
públicas do Município de Princesa Isabel. Abertura 
da sessão pública: 09:00 horas do dia 15 de Janeiro 
de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 
14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 
Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 07:30 as 13:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
Iicitaprincesa2017@gmail.com. Edital: 
http://www.princesa.pb.gov.br/licitacoes; 
www.tce.pb.gov.br; 
portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. 

Princesa Isabel - PB, 30 de Dezembro de 2025 
MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO — 

Agente de Contratação 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro — CEP: 58.755-000 — Princesa Isabel-PB 
CNPJ N°. 08.888.968/0001-08 



Paraíba, 31 de Dezembro de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XVII I N°4030 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA SEAD/PMP N° 1220/2025 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal 
de Pombal, Estado da Paraíba, no uso das atribuições permitidas em 
lei e. 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo(a) servidor(a) 
abaixo nominado(a), que originou o Processo Administrativo n°
1557/2025, as provas ali constantes e os termos do parecer da PGM —
Procuradoria Geral do Município emitido nos referidos autos 
administrativos; 

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o art. 98 da Lei Municipal 
n°717/91 e alterações posteriores; 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER, ao(à) servidor(a) público(a) municipal, 
MARIA DO SOCORRO DE SOUSA CARNEIRO, ocupante do 
cargo público efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (Zona 
Urbana). mat.: 427, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE EM PESSOA DA FAMÍLIA, pelo período de 13 (treze) 
dia(s), tendo por termo inicial do beneficio, o dia 08 de dezembro de 
2025. 

Art. 2° - Registre-se a concessão do beneficio na pasta funcional do(a) 
servidor(a), com arquivamento de uma via desta portaria na referida 
pasta. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 
embota seus efeitos sejam retroativos a 08 de dezembro de 2025. 

Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Pombal, 
Estado da Paraíba, em 30 de dezembro de 2025. 

DJONIERISON JOSÉ FEL IX DE FRANÇA 
Secretário Municipal dc Administração 
Prefeitura Municipal de Pombal-PB 

Publicado por: 
Manilla Tatiana da Silva Costa 

Código Identiftcador:42E0F363 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

N" 00015/2025 

A Prefeitura de Princesa Isabel — PB, toma público que fará realizar 
através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Francisco Sales Maia, 23 - Centro - Princesa Isabel - PB, por meio do 
cite portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, visando formar 
Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 
Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
execução de serviços de pavimentação asfáltica com Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), medido por metro (seja m, 
m' ou m3), de acordo com a natureza do item, em diversas vias 
públicas do Município de Princesa Isabel. Abertura da sessão pública: 
09:00 horas do dia 15 de Janeiro de 2026. Início da fase de lances: 
para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário dc 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123%06; Decreto 
Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME122; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 07:30 as 13:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado.F.-mail: 
licitaprincesa2017(agmail. com.Edital: 
http:!/www.princesa.pb.gov.br/licitacoes; 
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.brípncp. 
Princesa Isabel - PB, 30 de Dezembro de 2025 

www.tce.pb.gov.br; 

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO -
Agente de Contratação 

Puhlicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:97F9CB00~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2024 EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO N° 002/2025 

A Prefeitura de Princesa Isabel, Estado da Paraiba, CONVOCA os 
candidatos descritos no ANEXO I deste edital, aprovados no 
Concurso Público Edital n° 01/2024, homologado no dia 31 de julho 
de 2025 e publicado no Jornal Oficial do Município no dia 31 de julho 
de 2025, para comparecerem à sede do Centro Administrativo -
Secretaria de Finanças, Administração e Planejamento, situada à 
Avenida Presidente João Pessoa, s/n°, Centro, Princesa Isabel-PB, de 
acordo com as seguintes orientações: 

I. Nesta etapa será realizada avaliação da aptidão fisica e mental, de 
caráter eliminatório que deverá envolver, dentre outros, exames 
médicos e complementares que terão por objetivo averiguar as 
condições de saúde apresentadas pelos candidatos, face às exigências 
das atividades inerentes ao cargo. 

1.1. Somente serão aceitos exames realizados até 30 (trinta) dias 
imediatamente anteriores à data da apresentação dos exames médicos 
solicitados no item 1 deste Edital. 

1.2. Durante a avaliação dos exames médicos pré-admissionais, 
poderão ser solicitados outros exames complementares, a depender da 
necessidade de esclarecimento de diagnóstico, a critério da Comissão 
para Acompanhamento e Supervisão de todos os atos legais relativos à 
nomeação dos aprovados no Concurso Público, juntamente com a 
equipe de avaliação médica. 

1.3. EXAMES MÉDICOS - ADMISSIONAIS: 

Raio X do tórax; 
Parecer cardiológico; 
Hemograma completo; 
Laudo de avaliação psicológico. 

2. De posse dos resultados dos exames solicitados, os candidatos 
deveram dirigir-se à Comissão de Organização de Acompanhamento 
de Concursos Públicos do Município, sito à Avenida Presidente João 
Pessoa, s/n°, Centro, Princesa Isabel-PB, no horário das 0ú:00 às 
13:00 horas dc segunda à sexta-feira, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação deste edital, para a entrega dos 
mesmos. Fica o seu comparecimento à Junta Médica do município 
para avaliação dos referidos exames, AGENDADA para o dia 31 DE 
JANEIRO DE 2026, ÀS 09:00 HORAS, NA SEDE DO CENTRO 
DE IMAGENS, SITUADA À RUA PEDRO SOBREIRA 
DUARTE, CENTRO, PRINCESA ISABEL-PB. Caso o candidato 
convocado não compareça em data e horário previstos neste item, 
perderá o direito a vaga imediatamente. 

3. A avaliação dos exames médicos pré-admissionais declarará os 
candidatos aptos ou inaptos para o exercício do cargo público, tendo, 
portanto, caráter eliminatório. 

4. No local, data e horário mencionado no item 2 deste Edital, os 
candidatos deveram dirigir-se à Comissão para acompanhamento e 
Supervisão de todos os atos legais relativo à nomeação dos aprovados 
em Concursos Públicos da Prefeitura Municipal de Princesa Isabel, 
munidos de 2 (duas) fotos 3x4. recentes e iguais e dos seguintes 
documentos em original e fotocópias autenticadas, dispostas na ordem 
abaixo e em envelope nominado: 

DOCUMENTOS PRÉ-ADMISSIONAIS: 

02 (duas) fotos 3x4 recente e iguais; 
Certidão de Nascimento, e/ou Casamento, elou Averbação de 
Divórcio, e/ou Declaração de União Estável; 
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